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Processo np	 10950.002603/92-52

Sessão de	 06 de julho de 1994	 ACORDA0 no 203-01.622
Recurso ncr	 95.442
Recorrente	 NEIVA MARIA SANDRI
Recorrida	 DRF EM MARINGA	 PR

ITR - LANÇAMENTO - Provado o erro no preenchimento
da Declaração Anual de Informação do ITR, há de se
retificar o lançamento a partir dos dados
corrigidos. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
de recurso interposto por NEIVA MARIA SANDRI.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Saia das SessUes em 06 de julho de 1994.

~ffletWaWelfighb,
OSVAL	 D::: s .	 ir e :i. d 1'1 te

CELSIO GELO _IS :C .1 : . LLUCCI - Relator

Am.Q	 kt5t.tu
M-RIA WNDA DINIZUBARREIRA - Proeuradora-Represen-

tante da Fazenda Na-
cional

1: SIA EM ESSPit»)E: 23 sFT 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SEBASTIAO BORGES TAGUARY, RICARDO LEITE RODRIGUES, ELSO vENnmero
DE SIQUEIRA (Suplente), MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA e
SERGIO AFANASIEFF.
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RELATORI O .	 ,

O lançamento da Contribuicão Sindical Rural -
CONTAG, relativo ao exercício de 1992, referente ao imóvel
denominado Sitio São Jorge, de número 0453378-0 na Receita
Federal. ê impugnado (fls. 01) ao argumento de que a Declaração
Anual de Informação foi preenchida equivocadamente, vez que nela
constou 162 (cento e sessenta (-' dois) trabalhadores. e o correto
è 162 cabeças de animais de grande porte.

O	 lançamento	 foi	 julgado	 procedente	 pela
Autoridade de Primeira Instãneia (fls. 02) ao fundamento de queg

a) o lançamento foi reali7ado com base nas
informaçbes prestadas pela Contribuinte na Deciara0o Anual em
que consta a utilização de 162 (cento e sessenta e dois)
trabalhadores temporários ou eventuais (fls. 03)

b) é inaceitável a retificação de declaração após
a notificação do lançamento„ e ê incabivel a revisãb de ofício
P- 1 • autoridade administrativa por nãé estar caracteri .zado erro
de fato, conforme preceitua o artigo 1 dU e parágrafés do CTN; e

c) é possível a retificação de declaração mediante
impugnação do lançamento, porém tal retificaçâé exige a
comprovação do erro cometido, não podendo ser feita com base em
meras alegaçCjes.

Cientificada da decisão em 12.07.93, conforme
atesta o documento de fls. 11, a Contribuinte interpos em
11.08.93 o Recurso de fls. 16/1S, sustentando em resumo que;

a) reitera que houve equlvoco no preenchimento da
Declaraçãb Anual de Informação do ITR/92, quando informou da
existOncia de 1•2 (cento e sessenta e d(:is) trabalhadores
temporários ou eventuais, quando este número se refere, em
ver(:ade, sobre a existencia de animais de grande porte

b) não utiliza e nunca utilizou trabalhadores
temporários ou avulsos;;

c) na Declaração Anual de informação - ITR/92
referente ao Lote 37-D - Gleba Valencia, também de sua
propriedade, anexo ao imóvel objeto do lançamento em causa,
com área de 101,6ha, consta corretamente a existOncia de: ,._
(ngenta) cabe	 i	 g	 ecabeças de ao 	 de cirande porte, e a d nenhu aci e 
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

O Recurso é tempestivo, pelo que dele	 tomo
conhecimento.

Intenta a Recorrente demonstrar que ha
coincidOncia entre a quantidade de animais constantes no Anexo da
Atividade Rural da DeciaraçAb do Imposto de Renda do exercício de
1992, com a soma dos que figuram nas . Deciaraçbes Anuais de
Informacffes - ITR/92 referentes aos imóveis de sua propriedade,
1cí com a inclusXo dos 162 (cento e sessenta e dois) referentes ao
imóvel cujo lançamento é contestado. Defende que esta
coincidOncia de números evidenciaria o equívoco no preenchimento
da Deciaraçâo Anual de Informa0o do ITR/92.

As quantidades indicadas na Deciaravaio de
Informaçab - ITR, segundo instruçãb divulgada pela BRE para seu
preenchimento 9 devem se referir ao período de lo de janeiro a 31
de dezembro de 1991 e independem de vendas ou perdas a qualquer
título dos animais, e incluem os bovinos, os bubalinos, os
eqbinos 9 os asininos e os muares. Sustenta a Recorrente que a
soma total das quantidades do animais constantes das Declaraçfies
Anuais de Informaçães do ITR/92 9 relativa aos seus imóveis é de
361 (trezentos e sessenta e um) bovinos.

No Anexo da Atividade Rural da DeciaraçXo do
Imposto de Renda de 1992 consta o estoque final de 361 (trezentos
e sessenta e um) bovinos e de 6 (seis) a s inines eqüinos e
muares, o que perfaz o total de 367 (trezentos e sessenta e sete)
animais. A análise do quadro 9 deste Anexo (fls. 36v), revela que
no ano-base de 1991 a Recorrente possuiu em suas propriedades o
quantitativo de 309 (trezentos e oitenta e nove) animais.

A Contribuinte diz no Recurso (fls. 17), verbis

"Os animais de grande porte 9 se somados os
números constantes nas DeciaraOes Anuais de
Informa0es preenchidas com 05 dados existentes em
31.12.91 9 que é a base para informaçãb conforme a
norma de preenchimento ... soma um total de 361
(trezentos e sessenta e um) bovinos. Esta
quantidade (fi., a mesma referente aos bovinos. ci.r:
consta no quadro 9 do Anexo Rural" (fls. 36v). I
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VO-se. pois, que a Recorrente n'go preencheu com
precis'Ao as DeciaraOes do rfP/92 no que se refere ao quadro 9
(informacÓes	 sobre animais), vez que fez dele constar 	 a
quantidade existente , em $1.12:.91, e as instruçÓes para	 o

	

1	 preenchimento dizem diferente conforme assinalei acima.
Apesar das divergOncias acima apontadas, para as

quais, - diga-se - parece-me haver justificativa, entendo haver

	

e t	 consistOncia na subst&ocia das alegacffes trazidas no Recurso.
lenho como mais razoável e lógico, cotejando os elementos de

Ç: provas apresentadas, acoitar que houve engano no preenchimento
dos quadros 02 e 09 da Deciara0o Anual de informac go - ITR/92
relativa ao imóvel Cujo lançamento é objeto deste julgamento, que
admitir que a propriedade teve aquele número de trabalhadores
temporários ou eventuais.

Pelas razÓes acima expostas, dou provimento ao
reCUW50“

Sala das SessÓes. em 06 de julho de 1991.
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